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PARCELA D

PARCELA E

A
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HR1

HR2

A

A

A

EP3

A

HR4

HR3

H

PM

EP2

NA

PP

EP1

E1

E3

CN

A

CIA

EP4

CM 1066

CM 1065

PARCELA G

LIMITE DE ÁREA DE INTERVENÇÃO DO POAPA

LEGENDA

AZINHEIRA CLASSE 3

ZONA RESERVADA DA ALBUFEIRA  - 50m

FAIXA DE PROTECÇÃO À ALBUFEIRA  - 100m (REN)

HOTEL

HR1 HOTEL RURAL 1

HR2

H

HR3

E1
ÁREA DE EQUIPAMENTOS 1

HOTEL RURAL 2

HOTEL RURAL 3

PARQUE DE MERENDAS

CENTRO NÁUTICO

NÚCLEO DE APOIO

PM

CN

NA

ANCORADOUROA

LINHAS DE ÁGUA SERVIDÃO - 10m (REN)

SERVIDÃO DE USO PÚBLICO

ÁREA DE EQUIPAMENTOS 2
E2

PARQUE PÚBLICO
PP

AZINHEIRA CLASSE 4

OLIVAL

EUCALIPTAL

PINHAL

MATO INCULTO

SOBREIRO CLASSE 2

SOBREIRO CLASSE 3

SOBREIRO CLASSE 4

AZINHEIRA CLASSE 1

AZINHEIRA CLASSE 2

SOBREIRO CLASSE 1

PERCURSO RODOVIÁRIO

PERCURSO RODOVIÁRIO CONDICIONADO

ÁREA DE INTERVENÇÃO DO PLANO - 653,20ha

LIMITE DAS PARCELAS

ZONA A CLASSIFICAR COMO ÁGUA DE USO BALNEAR

POLÍGONO DE IMPLANTAÇÃO MÁXIMO DAS CONSTRUÇÕES

ESPAÇOS NATURAIS

ARVORES A ABATER

CONSTRUÇÕES EXISTENTES

ESTACIONAMENTO PÚBLICO:

TRILHO PEDONAL

ALBUFEIRA  (REN)

ESTACIONAMENTO MÍNIMO - 50 LUGARES
EP1

ESTACIONAMENTO MÍNIMO - 20 LUGARES

EP2

ESTACIONAMENTO MÍNIMO - 30 LUGARES

EP3

ESTACIONAMENTO MÍNIMO - 15 LUGARES

EP4

HR4
HOTEL RURAL 4

ESPAÇOS DE OCUPAÇÃO TURISTICA

ESPAÇOS DE EQUIPAMENTOS DE USO PÚBLICO

CURVA DE NÍVEL MESTRA

CURVA DE NÍVEL SECUNDÁRIA

LIMITE DOS EMPREENDIMENTOS TURISTICOS

CENTRO DE INTERPRETAÇÃO AMBIENTAL
CIA

LIMITE DO CONJUNTO TURISTICO (Resort)

ESTRUTURA VERDE

LINHAS DE ÁGUA SERVIDÃO - 10m (REN)

ESPAÇOS NATURAIS

LIMITE DA ÁREA DE PARQUE PÚBLICO

LIMITE DA ÁREA DO CENTRO NÁUTICO

LIMITE DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE USO

COMUM E EXPLORAÇÃO TURÍSTICA

ZONA DE PROTECÇÃO AMBIENTAL (REN)

SERVIDÃO DE PASSAGEM

CAMINHOS MUNICIPAIS

ÁREA DE EQUIPAMENTOS 3E3

(EXCETO CONJUNTO TURÍSTICO)

VIA DE UTILIZAÇÃO COMUM DO CONJUNTO TURISTICO

POMAR

Identificação da Cartografia de referência e informação associada, nos termos do

nº 1 do Artº 7 do Decreto Regulamentar nº10/2009, de 29 de Maio:

Entidade Proprietária : Sociedade Agro-Turística do Rio Mourinho, S.A.

Entidade Produtora : Artop, Aero-Topográfica, LDA

Data: Setembro de 2011

Homologação : Processo nº 300 de 8 de Janeiro de 2015

Entidade responsável pela Homologação : Direção-Geral do Território

Sistema de referência planimétrico : Elipsóide de Hayford, Datum 73, Projeção

Gauss-Kruger

Siatema de referência altimétrico : Marégrafo de Cascais

Exatidão posicional : Planimétrica ( ≤ 0.5m) Altimétrica ( ≤ 0.7m)

Exatidão temática : 95%


